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MENSAGEM DO PROJETO DE LEI N° 135/2020.

Temos a elevada honra de submeter à apreciação e
deliberação dessa Colenda. Câmara, o incluso Projeto de Lei que
"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR TERMO ADITIVO AO CONTRATO
FIRMADO COM A UNIÃO AO AMPARO DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.185-35 DE
24 DE AGOSTO DE 2001, E SUAS EDIÇÕES ANTERIORES, PARA
ESTABELECIMENTO DAS ALTERAÇÕES AUTORIZADAS PELA LEI COMPLEMENTAR
N° 173 DE 27 DE MAIO DE 2020".

O presente Projeto de Lei se refere aos termos da Lei
Complementar 173 de 27/12/2020, que estabeleceu dentre as medid~s
de apoio ao enfrentamento à pandemia da Covid-19, com ~ suspensão
dos pagamentos de dívidas dos Municípios com ~ União,
refinanciadas com base na Medida Provisória n° 2.185/2001.

Neste contexto, se encontra o contrato autorizado
através da Lei nO 96 de 14 de agosto de 1984 para participação do
Município d~ Estância Turística de Ibiúna no Projeto CURA.

Conforme ori~ntações recebidas da Secretaria do Tesouro
Nacional STN, os contratos dos municípios que aderiram à
suspensão dos pagamentos n~ forma definida na referida Lei
Complementar deverão ser aditados para formalizar no instrumento
contratual os benefícios aplicados nas parcelas vencidas entre
março e dezembro de 2020.

O prazo para formalização do respectivo aditivo é de
até 31/12/2020.

Sendo o que tínhamos, solicitamos que o projeto seja
apreciado e votado dentro da maior brevidade possível, conforme
disposto no § 1° do art.45 da Lei Orgânica do Município, dada a
relevância do tema.

São essas, Senhor Presidente, as razões em que me levam
a propor o presente Pzoj eto de Lei, para que seja submetido à
apreciação dos Nobres Vereadores dessa Câmara Municipal. cr~A

Câmara Munic· 1da Estância - L.-
Turístic . a

Recebido I-.:./....!:;l•••• /!..-:-..
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Sem mais, antecipo
dispensada a este, renovando
distint~ consideração.

os meus agradecimentos
a protestos de elevada ~

-l~
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à atenç
estima e

JOÃO BENEDICTO MELLO NETO
Prefeito Municipal

AO
EXMO.SR.
PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA.
IBIÓNA/SP
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PROJETO LEI N° 1251 2020.
DE 03 DE DEZ~-ÓE 2020.

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR TERMO ADITIVO
AO CON'l'RATO FIRMADO COM A UNIÃO AO AMPARO DA MEDIDA
PROVISÓRIA N° 2.185-35 DE 24 DE AGOSTO DE 2001, E
SUAS EDIÇÕES ANTERIORES, PARA ESTABELECIMENTO DAS
ALTERAÇÕES AUTORIZADAS PELA LEI COMPLEMENTAR N° 173
DE 27 DE MAIO DE 2020"

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito Municipal da
Estância Turistica de Ibióna, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância
Turistica de Ibiúna aprova e, ele sanciona e promulga
a seguinte Lei:

Art.1° - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar
termo aditivo ao Contrato firmado com a União ao amparo da atual
Medida Provisória n" 2.185-35 de 24 de agosto de 2001, e suas
edições anteriores, nos termos da Lei Municipal n? 96 de 14 de
agosto de 1984.

Art.2° O Aditivo de que trata esta Lei será
formalizado mediante observância dos termos e condições
estabelecidos pela Lei Complementar n" 173 de 27 de maio de 2020,
para alteração das condições do contrato aditado.

Art.3° - Permanecem vinculadas ao refinanciamento de
que trata esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, em
garantia das obrigações assumidas no contrato de refinanciamento e
seus aditivos, as receitas de que tratam os artigos 156, 158, 159
inciso l, alinea ~b" e parágrafo 3°, da Constituição Federal, nos
termos do § 4° do art.167 da Constituição Federal, e Lei
Complementar n087 de 13 de setembro de 1996.

Art.4° - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a
promover as modificações orçamentárias que se fizerem necessárias
ao cumprimento do disposto nesta Lei.

Art.5° Os orçamentos ou os créditos adicionais
deverão consignar as dotações necessárias às amortizações e aos
pagamentos dos encargos anuais, relativos ao Contrato a
refere o artigo primeiro. qU~
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Art.6° - Esta Lei entra em vigor
publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOÃO BENEDICT E MELLO NETO
Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO DA ESTÂN IA TURÍSTICA DE
AOS 03 ~IAS DO MÊs DB DEZEMBRO DE 2020.



CÂMARA DOS DEPUTADOS
Centro de Documentação e Informação

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.185-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Estabelece critérios para a consolidação, a
assunção e o refinanciamento, pela União, da
divida pública mobiliária e outras que especifica,
de responsabilidade dos Municípios.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 10 Fica a União autorizada, até 15 de junho de 2000, a assumir as seguintes
obrigações de responsabilidade dos Municípios:

I - dívida junto a instituições financeiras nacionais ou estrangeiras, cujos contratos
tenham sido firmados até 31 de janeiro de 1999, inclusive a decorrente de transformação de
operações de antecipação de receita orçamentária em dívida fundada;

11- dívida junto a instituições financeiras nacionais ou estrangeiras, decorrente de
cessão de crédito firmada até 31 de janeiro de 1999;

lU - dívida mobiliária interna constituída até 12 de dezembro de 1995 ou que,
constituída após essa data, consubstancia simples rolagem de dívida mobiliária anterior;

IV - dívida mobiliária externa constituída até 12 de dezembro de 1995 ou que,
constituída após essa data, consubstancia simples rolagem de dívida mobiliária anterior;

V - dívida relativa a operações de antecipação de receita orçamentária, contraída até
31 de janeiro de 1999; e

VI - dívida relativa a operações de crédito celebradas com instituições financeiras na
qualidade de agente financeiro da União, dos Estados ou de fundos e programas governamentais,
regularmente constituídos.

§ 10 Para efeito dos incisos I, IH, V e VI, serão consideradas apenas as operações
registradas, até 31 de janeiro de 1999, no Banco Central do Brasil.

§ 2° Poderão ser ainda objeto de assunção pela União as dívidas de entidades
integrantes da administração pública municipal indireta, enquadráveis nos incisos I a VI do caput
e que sejam previamente assumidas pelo Município.

§ 30 O serviço das dívidas mencionadas nos incisos I, 11,V e VI do caput deste artigo,
não pago e com vencimento ou qualquer forma de "exigibilidade que tenha ocorrido entre 31 de
janeiro de 1999 e a data de assinatura do contrato de refinanciamento poderá ser refinanciado
pela União, observadas as condições estabelecidas nesta Medida Provisória, exceto quanto a:

I - prazo: em até cento e oitenta meses, com prestações mensais e consecutivas,
vencendo-se a primeira na data de assinatura do contrato de refinanciamento e, as demais, nas
datas de vencimento estipuladas para o restante das dívidas refinanciadas ao amparo desta
Medida Provisória; "

11- encargos: equivalentes ao custo médio de captação da dívida mobiliária interna do
Governo Federal (taxa SELIC), acrescidos, em caso de inadimplemento, de juros moratórias de
um por cento ao ano, sobre o saldo devedor previamente atualizado;



Ill - extra-limite das demais dívidas refinanciadas na forma desta Medida Provisória e
da Lei nO8.727, de 5 de novembro de 1993; e

IV - amortização mensal mínima de R$ 1.000,00 (mil reais), adicionalmente ao
previsto no § 1° do art. 2°.

§ 4° Não serão abrangidas pela assunção a que se refere este artigo nem pelo
refinanciamento a que se refere o art. 2°:

I - as dívidas renegociadas com base nas Leis n os 7.976, de 27 de dezembro de 1989,
e 8.727, de 1993;

11- as dívidas relativas à divida externa objeto de renegociação no âmbito do Plano
Brasileiro de financiamento da Dívida Externa (BIB, BEA, DMLP e Clube de Paris);

III - as parcelas das dívidas referidas nos incisos I, 11,Ill, V e VI do caput deste artigo
que não tenham sido desembolsadas pela instituição financeira até 31 de janeiro de 1999; e

IV - as dívidas externas junto a organismos internacionais multilaterais ou agências
governamentais de crédito estrangeiros.

§ 5° A assunção de que trata este artigo será precedida da aplicação de deságio sobre
o saldo devedor das obrigações, conforme estabelecido pelo Poder Executivo.

§ 6° Poderá ainda a União, nos respectivos vencimentos, fornecer os recursos
necessários ao pagamento da dívida de que trata o inciso IV do caput deste artigo, incorporando o
valor pago ao saldo devedor do refinanciamento.

Art. 2° As dívidas assumidas pela União serão refinanciadas aos Municípios,
observando-se o seguinte:

I - prazo: até trezentas e sessenta prestações mensais e sucessivas, calculadas com
base na Tabela Price, vencendo-se a primeira em até trinta dias após a assinatura do contrato e as
seguintes em iguais dias dos meses subseqüentes;

11- juros: calculados e debitados mensalmente, à taxa de nove por cento ao ano, sobre
o saldo devedor previamente atualizado;

Ill - atualização monetária: calculada e debitada mensalmente com base na variação
do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), calculado pela Fundação Getúlio
Vargas, ou outro índice que vier a substituí-lo;

IV - garantias adequadas que incluirão, obrigatoriamente, a vinculação de receitas
próprias e dos recursos de que tratam os arts. 156, 158 e 159, inciso I, "b", e § 30, da
Constituição, e a Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996;

V - limite de comprometimento de treze por cento da Receita Líquida Real - RLR,
para efeito de atendimento das obrigações correspondentes ao serviço da dívida refinanciada;

VI - em caso de descumprimento das obrigações pactuadas, sem prejuízo das demais
cominações contratuais, os encargos referidos nos incisos 11e In serão substituídos pela taxa
média ajustada dos financiamentos diários apurados no Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia (SELIC), divulgada pelo Banco Central do Brasil, acrescida de um por cento ao ano,
elevando-se em quatro pontos percentuais o limite de comprometimento estabelecido no inciso
V;

VII - em caso de impontualidade no pagamento, sem prejuízo da aplicação do
disposto no inciso VI, o valor da prestação será atualizado pela taxa média ajustada dos
financiamentos diários apurados no SELIC, divulgada pelo Banco Central do Brasil, e acrescido
de juros de mora de um por cento ao ano, calculados pro rata die; e

VIII - repasse aos Municípios dos deságios aplicados às obrigações assumidas pela
União.

§ 1° Para o estabelecimento do prazo, será observado o mínimo de R$ 1.000,00 (mil
reais) para o valor inicial das amortizações mensais do contrato de refinanciamento.

§ 2° A elevação do limite de comprometimento será aplicada a partir da prestação
subseqüente ao descumprimento.

§ 3° Os acréscimos a que se refere o inciso VII não estão sujeitos ao limite de
comprometimento da RLR.

§ 40A taxa de juros poderá ser reduzida para:



I - sete inteiros e cinco décimos por cento, se o Município amortizar
extraordinariamente valor equivalente a dez por cento do saldo devedor atualizado da dívida
assumida e refinanciada pela União; e

II - seis por cento, se o Município amortizar extraordinariamente valor equivalente a
vinte por cento do saldo devedor atualizado da dívida assumida e refinanciada pela União.

§ 50 A redução a que se refere o § 4° será aplicada a partir da data da lntegralizaç
do correspondente percentual de amortização extraordinária.

§ 60Não se aplicam à amortização extraordinária de que trata o § 4° deste artigo:
I - o disposto no art. 5°; e
II - o limite de comprometimento da RLR.
§ 70As dívidas de responsabilidade dos Municípios junto à União, exceto as relativas

a impostos e contribuições, contraídas até 31 de janeiro de 1999, poderão ser refinanciadas na
forma desta Medida Provisória.

Art. 3° A critério do Município, a dívida poderá ser refinanciada a taxas inferiores à
prevista no inciso 11do art. 2°, desde que efetuada amortização extraordinária, no prazo de trinta
meses, contados da data de assinatura dos respectivos contratos de refinanciamento.

§ 1°As taxas de que tratam o caput serão de:
I - sete inteiros e cinco décimos por cento, se o Município comprometer-se a

amortizar extraordinariamente valor equivalente a dez por cento do saldo devedor atualizado da
dívida assumida e refinanciada pela União; e

11- seis por cento, se o Município comprometer-se a amortizar extraordinariamente
valor equivalente a vinte por cento do saldo devedor atualizado da dívida assumida e refinanciada
pela União.

§ 2° Findo o prazo estabelecido no caput e não sendo realizada integralmente a
amortização extraordinária, o saldo devedor será reca1culado, desde a data da assinatura do
contrato, alterando-se a taxa de juros para:

I - nove por cento, se o Município se comprometeu na forma do inciso I do § 1°;
11_nove por cento, se o Município se comprometeu na forma do inciso 11do § 1° e a

amortização extraordinária não tiver atingido dez por cento do saldo devedor atualizado;
111- sete e meio por cento, se o Município se comprometeu na forma do inciso 11do

1° e a amortização extraordinária tiver atingido dez por cento do saldo devedor atualizado.

Art. 4° Os títulos públicos emitidos após 12 de dezembro de 1995, para pagamento de
precatórios judiciais, nos termos do art.·33 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,
poderão ser objeto da assunção e do refmanciamento a que se referem os arts. l°, 2° e 3°,
observando-se, nesta hipótese, que a prestação mensal do contrato de refinanciamento
corresponderá, no mínimo, à prestação que seria devida relativamente a esses títulos, calculada
pela Tabela Price, para o prazo de cento e vinte meses.

Parágrafo único. Não será abrangida pela assunção e pelo refinanciamento a que se
refere o caput a dívida mobiliária em poder do próprio ente emissor, mesmo que por intermédio
de fundo de liquidez, ou que tenha sido colocada em mercado após 31 de dezembro de 1998.

Art. 5° Para fins de aplicação do limite estabelecido no inciso V do art. 2°, poderão
ser deduzidas do limite apurado as despesas efetivamente realizadas no mês anterior pelo
Município, correspondentes aos serviços das seguintes obrigações por ele tituladas:

I - dívida refinanciada com base na Lei n° 7.976, de 1989;
11 - dívida externa contratada até 31 de janeiro de 1999, mesmo aquela objeto de

reestruturação no âmbito do Plano Brasileiro de Financiamento da Dívida Externa (BlB, BEA,
DMLP e Clube de Paris);

III _ parcelamento de dívidas firmadas com base no art. 58 da Lei n? 8.212, de 24 de
julho de 1991, e na Lei n" 8.620, de 5 de janeiro de 1993;

IV - dívidas parceladas junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,
cuja formalização tenha ocorrido até 31 de janeiro de 1999;



v - comissão do agente, incidente sobre o pagamento da prestação decorrente da Lei
n" 8.727, de 1993; e

VI - dívida relativa a crédito imobiliário refinanciado ao amparo da Lei n" 8.727, de
1993, e efetivamente assumido pelo Município, deduzidas as receitas auferidas com essas
operações.

§ 1° Poderão, ainda, ser deduzidas as despesas referentes a principal, juros e demais
encargos das operações decorrentes da Lei n" 8.727, de 1993, realizadas no mês, excetuada a
comissão do agente.

§ 2° Os valores relativos à redução da prestação pela aplicação do limite a que se
refere este artigo ou pela dedução a que se refere o art. 6° terão seu pagamento postergado, sobre
eles incidindo' os encargos financeiros dos contratos de refinanciamento, para o momento em que
o serviço da dívida comprometer valor inferior ao limite.

§ 3° O limite de treze por cento estabelecido no art. 2° é aplicável somente para as
dívidas refinanciadas nos termos desta Medida Provisória.

§ 4° Eventual saldo devedor resultante da aplicação do limite de comprometimento
estabelecido na forma deste artigo, poderá ser refinanciado nas mesmas condições previstas nesta
Medida Provisória, em até cento e vinte meses, a partir do vencimento da última prestação do
contrato de refinanciamento.

§ 5° No caso previsto no § 4°, as prestações não poderão ser inferiores ao valor da
última prestação do refinanciamento.

Art. 6° O montante efetivamente desembolsado pelo Município relativamente ao
serviço das dívidas mencionadas nos incisos I, 11,IH e IV do art. 1°, vencidas entre 31 de janeiro
de 1999 e a data de assinatura do contrato de refinanciamento, poderá ser deduzido das
prestações calculadas com base na Tabela Price, limitada a dedução mensal a cinqüenta por cento
do valor da primeira prestação.

'-...--"

Art. 7° Para os fins desta Medida Provisória, entende-se como RLR a receita realizada
nos doze meses anteriores ao mês imediatamente anterior àquele em que ela estiver sendo
apurada, observado o seguinte:

I - serão excluídas as receitas provenientes de operações de crédito, de anulação de
restos a pagar, de alienação de bens, de transferências vinculadas a qualquer título, de
transferências voluntárias ou doações recebidas com o fim específico de atender a despesas de
capital; e

11- serão computadas as .receitas oriundas do produto da arrecadação do Imposto
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transportes Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação destinado à concessão de quaisquer
favores fiscais ou financeiros, inclusive na forma de empréstimos ou financiamentos, ainda que
por meio de fundos, instituições financeiras ou outras entidades controladas pelo poder público,
concedidas com base no referido imposto e que resulte em redução ou eliminação, direta ou
indireta, do respectivo ônus.

Parágrafo único. O superávit financeiro das autarquias e fundações, excluídas as de
caráter previdenciário, será considerado como receita realizada para fins de cálculo da RLR.

Art. 8° O contrato de refinanciamento de dívidas deverá prever que o Município:
r - somente poderá emitir novos títulos da dívida pública mobiliária municipal interna

ou externa, após a integral liquidação da dívida objeto do refinanciamento previsto nesta Medida
Provisória; e

II - somente poderá contrair novas dívidas, inclusive operações de Antecipação de
Receita Orçamentária, se a dívida financeira total do Município for inferior à sua RLR anual.

§ 1° Excluem-se das vedações a que se refere o inciso 11 do caput deste artigo:
(ParágrafO único transfOrmado em § ]O com redação dadapela Lei nO11.131. de 1/7/2005)

I - a contratação de operações de crédito instituídas por programas federais,
destinadas à modernização e ao aparelhamento da máquina administrativa dos Municípios;



11 - os empréstimos ou financiamentos tomados perante organismos financeiros
multilaterais e instituições de fomento e cooperação ligadas a governos estrangeiros, o Banco
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) e a Caixa Econômica Federal, que
tenham avaliação positiva da agência financiadora, e desde que contratados no prazo de 2 (dois)
anos, contados a partir da publicação da Lei de conversão da Medida Provisória n" 527, de 18 de
março de 2011, e destinados exclusivamente à complementação de programas em andamen
(Inciso com redação dada pela Lei nO12.462, de 4/8/2011)

III - as operações de crédito destinadas à implantação de projeto de melhoria eN'--~
sistemas de iluminação pública, no âmbito do Programa Nacional de Iluminação Pública
Eficiente - Reluz; (Inciso acrescido pela Lei n° 11.131, de 1/7/2005)

. IV - as operações de crédito destinadas ao financiamento de infraestrutura para a
realização da Copa do Mundo Fifa 2014 e dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016,
autorizadas pelo Conselho Monetário Nacional. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nO496,
de 19/7/2010, convertida na Lei nO12.348. de 15/12/2010)

V - (VETADO na Lei n° 12.348, de 15/12/2010)
VI - as operações de crédito de Municípios das capitais, desde que incluídas em

Programa de Acompanhamento Fiscal firmado com a União. (Inciso acrescido pela Lei
Complementar n° 148. de 25/11/2014)

§ 2° Os efeitos da exclusão a que se refere o inciso III do § 1° deste artigo retroagem a
29 de junho de 2000. (parágrafO acrescido pela Lei nO11.131. de 1/7/2005)

Art. 9° O limite de comprometimento da RLR de que trata o inciso V do art. 2° será
elevado em dois pontos percentuais para os Municípios que, a partir de I° de janeiro de 2000:

I - não tenham adequado suas despesas com pessoal aos limites estabelecidos na
legislação em vigor;

11- não tenham implantado contribuição previdenciária para os servidores ativos e
inativos, com alíquota média de, no mínimo, onze por cento da remuneração total; e

III - não tenham limitado suas despesas com aposentados e pensionistas, na forma da
legislação em vigor.

Art. 10. (Revogado pela Lei n° 10.890. de 2/7/2004)

Art. 11. A União assumirá as obrigações decorrentes desta Medida Provisória
mediante emissão de títulos do Tesouro Nacional, com características a serem definidas pelo
Poder Executivo.

Art. 12. A receita proveniente dos pagamentos dos refinanciamentos concedidos aos
Municípios, nos termos desta Medida Provisória, será integralmente utilizada para abatimento da
dívida pública de responsabilidade do Tesouro Nacional.

Art. 13. Fica o Banco do Brasil S.A. designado agente financeiro da União para o fim
de celebração, acompanhamento e controle dos contratos de assunção e de refinanciamento de
que trata esta Medida Provisória, cabendo ao devedor o pagamento da concernente remuneração.

Art. 14. Fica a União autorizada a realizar, por intermédio da Caixa Econômica
Federal, operações de crédito com os Municípios, destinadas a programas de fortalecimento e
modernização da máquina administrativa municipal, utilizando para esse fim recursos
provenientes de contratos de empréstimo junto a organismos financeiros internacionais.

Art. 15. Fica facultado ao Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, na hipótese de assunção pela União de obrigações relativas a repasses do FGTS,
nos termos desta Medida Provisória, autorizar os agentes financeiros a promover o retomo dos
recursos repassados, nas condições originalmente estabelecidas, desde que sejam constituídas
garantias suficientes.



Art. 16. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n"
2.185-34, de 27 de julho de 2001.

Art. 17. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de agosto de 2001; 1800 da Independência e 1130 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
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LEI COMPLEMENTAR N° 173. DE 27 DE MAtO DE 2020

Estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento aou..C:-'l'~
Coronavirus SARS-CoV-2 (Covid-19). altera a Lei Comp-lementar
nO101, de 4 de majo de 2000, e dá outras providências,

OPRESIDENTEDAREPÚBLlCA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1° Fica instituído. nos termos do art. 65 da Lei Complementar nO101. de 4 de maio de 2000,
exclusivamente para o exercício financeiro de 2020. o Programa Federativo de Enfrentamento ao
Coronavirus SARS-CoV-2 (Covid-19).

§ 1° O Programa de que trata o caput é composto pelas seguintes iniciativas:

I - suspensão dos pagamentos das dividas contratadas entre:

a) de um lado. a União. e. de outro. os Estados e o Distrito Federal. com amparo na Lei nO9.496,
de 11de setembro de 1997. e na Medida provjsôrja nO2.192-70, de 24 de agosto de 2001;

b} de um lado. a União. e. de outro. os Municípios. com base na Medida Provjsôria n° 2.185-35. de
24 de agosto de 2001. e na Lei nO13.485, de 2 de outubro de 2017;

11 - reestruturação de operações de crédito interno e externo junto ao sistema financeiro e
instituições multilaterais de crédito nos termos previstos no art. 4° desta Lei Complementar; e

111 - entrega de recursos da União. na forma de auxílio financeiro. aos Estados. ao Distrito Federal
e aos Municípios. no exercicio de 2020, e em ações de enfrentamento ao Coronavirus SARS-CoV-2 (Covid-
19).

§ 2° As medidas previstas no inciso I do § 1° são de emprego imediato. ficando a União
autorizada a aplicá-Las aos respectivos contratos de refinanciamento. ainda que previamente à celebração
de termos aditivos ou outros instrumentos semelhantes.

Art. 2° De 1° de março a 31 de dezembro de 2020. a União ficará impedida de executar as
garantias das dividas decorrentes dos contratos de refinanciamento de dividas celebrados com os Estados
e com o Distrito Federal com base na Lei nO9.496. de 11de setembro de 1997. e dos contratos de abertura
de crédito firmados com os Estados ao amparo da Medida Provisória nO2.192-70, de 24 de agosto de 2001.
as garantias das dívidas decorrentes dos contratos de refinanciamento celebrados com os Municípios com
base na Medida Provisória n° 2.185-35, de 24 de agosto de 2001. e o parcelamento dos débitos
previdenciários de que trata a Lei nO13.485, de 2 de outubro de 2017.

§ 1° Caso. no período. o Estado. o Distrito Federal ou o Município suspenda o pagamento das
dívidas de que trata o caput . os valores não pagos:

I - serão apartados e incorporados aos respectivos saldos devedores em 1<>de janeiro de 2022.
devidamente atualizados pelos encargos financeiros contratuais de adimplência. para pagamento pelo
prazo remanescente de amortização dos contratos; e

11 - deverão ser aplicados preferencialmente em ações de enfrentamento da calamidade
pública decorrente da pandemia da Covid-19.

§ 2° Enquanto perdurar a suspensão de pagamento referida no § 10 deste artigo, fica afastado o
registro do nome do Estado. do Distrito Federal e do Município em cadastros restritivos em decorrência.
exclusivamente. dessa suspensão.

§ 3° Os efeitos financeiros do disposto no caput retroagem a 1° de março de 2020.



§ 4° Os valores eventualmente pagos entre 1° de março de 2020 e o término do período a que
se refere o caput deste artigo serão apartados do saldo devedor e devidamente atualizados pelos
encargos financeiros contratuais de adimplência, com destinação exclusiva para o pagamento das
parcelas vincendas a partir de 1° de janeiro de 2021.

§ 5° Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão demonstrar e dar publicidade à
aplicação dos recursos de que trata o inciso 11 do § 1° deste artigo, evidenciando a correlação entre as
ações desenvolvidas e os recursos não pagos à União, sem prejuízo da supervisão dos órgãos de controle
competentes.

§ 6° Os valores anteriores a 1° de março de 2020 não pagos em razão de liminar em ação
judicial poderão, desde que o respectivo ente renuncie ao direito sobre o qual se funda a ação, receber o
mesmo tratamento previsto no inciso I do § 1° deste artigo, devidamente atualizados pelos encargos
financeiros contratuais de adimplência.

Art. 3° Durante o estado de calamidade pública decretado para o enfrentamento da Covid-19,
além da aplicação do disposto no art. 65 da Lei Complementar nO 101, de 2000, ficam afastadas e
dispensadas as disposições da referida Lei Complementar e de outras leis complementares, leis, decretos,
portarias e outros atos normativos que tratem:

I - das condições e vedações previstas no art, 14, no inciso 11 do ~p-ut do art. 16 e no art. 17 da
Lei Complementar nO101.de 2000;

11 - dos demais limites e das condições para a realização e o recebimento de transferências
voluntárias.

§ 1° O disposto neste artigo:

I - aplicar-se-á exclusivamente aos atos de gestão orçamentária e financeira necessários ao
atendimento deste Programa ou de convênios vigentes durante o estado de calamidades; e

11 - não exime seus destinatários, ainda que após o término do período de calamidade pública
decorrente da pandemia da Covid-19, da observância das obrigações de transparência, controle e
fiscalização referentes ao referido período, cujo atendimento será objeto de futura verificação pelos órgãos
de fiscalização e controle respectivos, na forma por eles estabelecida.

§ 2° Para a assinatura dos aditivos autorizados nesta Lei Complementar, ficam dispensados os
requisitos legais exigidos para a contratação com a União e a verificação dos requisitos exigidos pela Lel
ÇQmp-lementar n° 101.de 2000,

Art. 4° Os Estados, o Distrito ~ederal e os Municípios poderão realizar aditamento contratual que
suspenda os pagamentos devidos no exercicio financeiro de 2020, incluindo principal e quaisquer outros
encargos, de operações de crédito interno e externo celebradas com o sistema financeiro e instituições
multilaterais de crédito.

§ l° Para aplicação do disposto neste artigo, os aditamentos contratuais deverão ser firmados no
exercício financeiro de 2020.

§ 2° Estão dispensados, para a realização dos aditamentos contratuais de que trata este artigo,
os requisitos legais para contratação de operação de crédito e para concessão de garantia, inclusive
aqueles exigidos nos arts. 32 e 40 da Lei Comp-lementar n° 101, de 2000, bem como para a contratação
coma União.

§ 3° No caso de as operações de que trata este artigo serem garantidas pela União, a garantia
será mantida, não sendo necessária alteração dos contratos de garantia e de contragarantia vigentes.

§ 4° Serão mantidas as condições financeiras em vigor na data de celebração dos termos
aditivos. podendo o prazo final da operação. a critério do Estado, do Distrito Federal ou do Município. ser
ampliado por período não superior ao da suspensão dos pagamentos.

§ 5° A verificação do cumprimento dos limites e das condições relativos à realização de termos
aditivos de que trata o caput que não tiverem sido afastados pelo § 2° ·deste artigo será realizada
diretamente pelas instituições financeiras credoras.

s 6° (VETADO),



Art. 50 A União entregará. na forma de auxílio financeiro, aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios. em 4 (quatro) parcelas mensais e iguais. no exercício de 2020. o valor de R$
60.000.000.000,00 (sessenta bilhões de reais) para aplicação. pelos Poderes Executivos locais. em ações
de enfrentamento à Covid-19 e para mitigação de seus efeitos financeiros, da seguinte forma:

I _ R$ 10.000.000.000,00 (dez bilhões de reais) para ações de saúde e assistência social.

sendo:

a) R$ 7.000.000,000,00 (sete bilhões de reais) aos Estados e ao Distrito FederaL; e

b) R$ 3.000.000.000.00 (três bilhões de reais) aos Municípios:

11 - R$ 50.000.000.000,00 (cinquenta bilhões de reais). da seguinte forma:

a) R$ 30.000.000.000.00 (trinta bilhões de reais aos Estados e ao Distrito Federal:

b) R$ 20.000.000.000.00 (vinte bilhões de reais aos Municípios:

§ 10Os recursos previstos no inciso I. alínea 'a', inclusive para o pagamento dos profissionais que
atuam no Sistema Unico de Saúde (SUS) e no Sistema Único de Assistência Social (Suas), serão distribuídos

conforme os seguintes critérios:

I - 40% (quarenta por cento) conforme a taxa de incidência divulgada pelo Ministério da Saúde
na data de publicação desta Lei Complementar. para o primeiro mês, e no quinto dia útil de cada um dos 3

(três) meses subsequentes:

11 _ 60% (sessenta por cento) de acordo com a população apurada a partir dos dados
populacionais mais recentes publicados pela Fundação Instituto Brasileiro dé Geografia e Estatística <IBGE)
em cumprimento ao disposto no art. 102.da Lei na 8.443. de 16 de juLho de 1992.

§ 20 Os recursos previstos no inciso I. alínea "b', inclusive para o pagamento dos profissionais
que atuam no SUS e no Suas. serão distribuídos de acordo com a população apurada a partir dos dados
populacionais mais recentes publicados pelo IBGE em cumprimento ao disposto no art. 102 da Lei nO

8.443. de 16 de juLho de 1992.

§ 30 Os valores previstos no inciso 11, alínea 'a', do caput serão distribuidos para os Estados e o

Distrito Federal na forma do Anexo I desta Lei Complementar.

§ 40 Os valores previstos no inciso 11. alínea "b', do caput serão distribuídos na proporção
estabelecida no Anexo I, com a exclusão do Distrito Federal e transferidos, em cada Estado, diretamente
aos respectivos Municípios, de acordo com sua população apurada a partir dos dados populacionais mais
recentes publicados pelo IBGE em cumprimento ao disposto no art. 102 da Lei na 8,443. de 16 de julho de

1992. .'

§ 50 O Distrito Federal não participará do rateio dos recursos previstos na alínea 'b' do inciso I e
na aLinea "b" do inciso 11 do caput. e receberá, na forma de auxílio financeiro. em 4 (quatro) parcelas
mensais e iguais. no exercicio de 2020, valor equivalente ao efetivamente recebido. no exercicio de 2019.
como sua cota-parte do Fundo de Participação dos Municípios. para aplicação. pelo Poder Executivo local.
em ações de enfrentamento à Covid-19 e para mitigação de seus efeitos financeiros.

§ 60 O cálculo das parcelas que caberão a cada um dos entes federativos será realizado pela
Secretaria do Tesouro Nacional (STN). sendo que os valores deverão ser creditados pelo Banco do Brasil
S.A. na conta bancária em que são depositados os repasses regulares do Fundo de PartiCipação dos

Estados e do Distrito Federal e do Fundo de Participação dos Municípios.

§ 70 Será excluído da transferência de que tratam os incisos I e II do caput o Estado, Distrito
Federal ou Município que tenha ajuizado ação contra a União após 20 de março de 2020 tendo como
causa de pedir. direta ou indiretamente. a pandemia da Covid-19, exceto se renunciar ao direito sobre o
qual se funda em até 10 (dez) dias. contados da data da publicação desta Lei Complementar.

§ 80 Sem prejuízo do disposto no art. 48 da Lei Comp-Lementar na 123. de 14 de dezembro de
2QQQ. em todas as aquisições de produtos e serviços com os recursos de que trata o inciso 11 do caput .
Estados e Municípios darão preferência às microempresas e às empresas de pequeno porte. seja por

contratação direta ou por exigência dos contratantes para subcontratação.



Art. 6° No exercício financeiro de 2020, os contratos de divida dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios garantidos pela STN, com data de contratação anterior a 1° de março de 2020, que se
submeterem ao processo de reestruturação de dívida poderão ser objeto de securitização, conforme
regulamentação da própria STN, se atendidos os seguintes requisitos:

I - enquadramento como operação de reestruturação de dívida, conforme legislação vigente e
orientações e procedimentos da STN:

11 - securitização no mercado doméstico de créditos denominados e referenciados em reais;

111- obediência. pela nova dívida. aos seguintes requisitos:

a) ter prazo máximo de até 30 (trinta) anos, não superior a 3 (três) vezes o prazo da dívida
original;

b} ter fluxo inferior ao da divida original

c) ter custo inferior ao custo da dívida atuaL. considerando todas as comissões <Compromisso e
estruturação, entre outras} e penalidades para realizar o pagamento antecipado;

d} ter estrutura de pagamentos padronizada. com amortizações igualmente distribuídas ao
longo do tempo e sem período de carência;

e) ser indexada ao CDI;

fi ter custo inferior ao custo máximo aceitável. publicado pela STN, para as operações de
crédito securitizáveis com prazo médio (durationJ de até 10 (dez) anos, considerando todas as comissões
(compromisso e estruturação. entre outras) e penalidades para realizar o pagamento antecipado;

g) ter custo máximo equivalente ao custo de captação do Tesouro Nacional para as operações
de crédito securitizáveis com prazo médio (duration) superior a 10 (dez) anos, considerando todas as
comissões (compromisso e estruturação. entre outras) e penalidades para realizar o pagamento
antecipado.

Art. 7° A Lei Comp-lementar n° 101. de 4 de maio de 2000, passa a vigorar com as seguintes
alterações;

'Art. 21. É nulo de pleno direito:

I - o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda:

a} às exigências dos arts. 16 e 17desta Lei Complementar e o disposto no inciso XIII do~RY1QQ
art. 37 e no § 1°do art. 169 da Constituição Federa~ e

b) ao limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo:

11 - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias
anteriores ao final do mandato do titular de Poder ou órgão referido no art. 20:

111 - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a serem
implementadas em períodos posteriores ao final do mandato do titular de Poder ou órgão referido no art.
20;

IV - a aprovação. a edição ou a sanção. por Chefe do Poder Executivo. por Presidente e demais
membros da Mesa ou órgão decisório equivalente do Poder Legislativo, por Presidente de Tribunal do
Poder Judiciário e pelo Chefe do Ministério Público, da União e dos Estados, de norma legal contendo
plano de alteração, reajuste e reestruturação de carreiras do setor público, ou a edição de ato. por esses
agentes. para nomeação de aprovados em concurso público, quando:

a} resultar em aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao
final do mandato do titular do Poder Executivo: ou

b} resultar em aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a serem implementadas
em períodos posteriores ao final do mandato do titular do Poder Executivo.

§ 1°As restrições de que tratam os incisos 11. 111 e IV:

I - devem ser aplicadas inclusive durante o período de recondução ou reeleição para o cargo de
titular do Poder ou órgão autônomo: e



11 - aplicam-se somente aos titulares ocupantes de cargo eletivo dos Poderes referidos no art.
20.

§ 2° Para fins do disposto neste artigo. serão considerados atos de nomeação ou de provimento
de cargo público aqueles referidos no_§1° do art. 169 da Constituição Federal ou aqueles que, de qualquer
modo, acarretem a criação ou o aumento de despesa obrigatória." (NR)

"Art. 65 , .

§ 1° Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, nos termos d
decreto legislativo. em parte ou na integralidade do território nacional e enquanto perdurar a situação,
além do previsto nos inciso' e " do caput :

, - serão dispensados os Limites, condições e demais restrições aplicáveis à União, aos Estados,
ao Distrito Federal e aos Municípios, bem como sua verificação, para:

a) contratação e aditamento de operações de crédito;

b) concessâo de garantias:

c) contratação entre entes da Federação: e

d) recebimento de transferências voLuntárias;

11 - serão dispensados os limites e afastadas as vedações e sanções previstas e decorrentes dos
arts. 35, 37 e 42, bem como será dispensado o cumprimento do disposto no parágrafo único do art. 8°
desta Lei Complementar. desde que os recursos arrecadados sejam destinados ao combate à calamidade
pública:

li' - serão afastadas as condições e as vedações previstas nos arts. 14, 16 e 17 desta Lei
Complementar, desde que o incentivo ou beneficio e a criação ou o aumento da despesa sejam destinados
ao combate à calamidade pública.

§ 2° O disposto no § 1° deste artigo, observados os termos estabelecidos no decreto legislativo
que reconhecer o estado de calamidade pública:

, - aplicar-se-á exclusivamente:

a) às unidades da Federação atingidas e localizadas no território em que for reconhecido o
estado de calamidade pública pelo Congresso Nacíonal e enquanto perdurar o referido estado de
calamidade:

b) aos atos de gestão orçamentária e financeira necessários ao atendimento de despesas
relacionadas ao cumprimento do decreto legislativo;

" - não afasta as disposições relativas a transparência, controle e fiscalização.

§ 3° No caso de aditamento de operações de crédito garantidas pela União com amparo no
disposto no § 1° deste artigo, a garantia será mantida, não sendo necessária a alteração dos contratos de
garantia e de contragarantia vigentes." (NR)

Art. 8° Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Comp-lementar nO101. de 4 de maio de 2000, a
União, os Estados. o Distrito Federal e os Municípios afetados pela calamidade pública decorrente da
pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de dezembro de 2021, de:

, - conceder. a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a
membros de Poder ou de órgão, servidores e empregados públicos e militares, exceto quando derivado de
sentença judicial transitada em julgado ou de determinaçâo legal anterior à calamidade pública:

li - criar cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa:

111 - alterar estrutura de carreira que implique aumento de despesa:

IV - admitir ou contratar pessoal. a qualquer título, ressalvadas as reposições de cargos de
chefia, de direção e de assessoramento que não acarretem aumento de despesa, as reposições
decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios, as contratações temporárias de que trata o



inciso IX do cap-ut do art. 37 da Constituição Federal. as contratações de temporários para prestação de
serviço militar e as contratações de alunos de órgãos de formação de militares:

V - realizar concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas no inciso IV:

VI - criar ou majorar auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representação ou beneficios
de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de membros de Poder, do Ministério
Público ou da Defensoria Pública e de servidores e empregados públicos e militares, ou ainda de seus
dependentes, exceto quando derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de deterrninaçãé
legal anterior à calamidade;

VII - criar despesa obrigatória de caráter continuado, ressalvado o disposto nos §§ 1° e 2°;

VIII - adotar medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da variação da inflação
medida pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), observada a preservação do poder
aquisitivo referida no inciso IV do ~RYt do art. 7° da Constituição Federal:

IX - contar esse tempo como de período aquisitivo necessário exclusivamente para a concessão
de anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos equivalentes que aumentem a
despesa com pessoal em decorrência da aquisição de determinado tempo de serviço, sem qualquer
prejuízo para o tempo de efetivo exercício, aposentadoria, e quaisquer outros fins.

§ 1° O disposto nos incisos 11,IV, VII e VIII do caput deste artigo não se aplica a medidas de
combate à calamidade pública referida no caput cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua duração.

§ 2° O disposto no inciso VII do caput não se aplica em caso de prévia compensação mediante
aumento de receita ou redução de despesa, observado que:

I - em se tratando de despesa obrigatória de caráter continuado, assim compreendida aquela
que fixe para o ente a obrigação legal de sua execução por periodo superior a 2 (dois) exercícios, as
medidas de compensação deverão ser permanentes; e

11- não implementada a prévia compensação, a lei ou o ato será ineficaz enquanto não
regularizado o vício, sem prejuízo de eventual ação direta de inconstitucionalidade.

§ 3° A lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária anual poderão conter dispositivos e
autorizações que versem sobre as vedações previstas neste artigo, desde que seus efeitos somente sejam
implementados após o fim do prazo fixado, sendo vedada qualquer cláusula de retroatividade.

§ 4° O disposto neste artigo não se aplica ao direito de opção assegurado na L-eina l3.681.~
de junho de 2018, bem como aos respectivos atos de transposição e de enquadramento.

§ 5° O disposto no inciso VI do caput deste artigo não se aplica aos profissionais de saúde e de
assistência social. desde que relacionado a medidas de combate à calamidade pública referida no caput
cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua duração.

§ 6° (VETADO).

Art. 9° Ficam suspensos, na forma do regulamento, os pagamentos dos refinanciamentos de
dívidas dos Municípios com a Previdência Social com vencimento entre 1°de março e 31 de dezembro de
2020.

s 1° (VETADO).

§ 2° A suspensão de que trata este artigo se estende ao recolhimento das contribuições
previdenciárias patronais dos Municípios devidas aos respectivos regimes próprios, desde que autorizada
por lei municipal específica.

Art. 10. Ficam suspensos os prazos de validade dos concursos públicos já homologados na data
da publicação do Decreto Legislativo nO6, de 20 de março de 2020, em todo o território nacional. até o
término da vigência do estado de calamidade pública estabelecido peLa União.

s 1° (VETADO),

§ 2° Os prazos suspensos voltam a correr a partir do término do período de calamidade pública.

§ 3° A suspensão dos prazos deverá ser publicada pelos organizadores dos concursos nos
veiculos oficiais previstos no edital do concurso público.



Art. 11.Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília. 27 de maio de 2020; 1990 da Independência e 1320 da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Fernando Azevedo e Silva

Paulo Guedes

Jorge Antonio de Oliveira Francisco

José Levi Mello do Amaral Júnior

ANEXO I

Estados Transferência Programa Federativo
Acre 198.356.805.66

IAlagoas 412.368.489,19
r----

Amapá 160.595.485.87
Amazonas 626.314.187.89

Bahia 1.668.493.276.83

Ceará 918.821.342.87

Distrito FederaL 466.617.756,82

Espírito Santo 712.381.321.76

Goiás 1.142.577.591.53

Maranhão 731.971.098.89

Mato Grosso 1.346.040.610.22

Mato Grosso do Sul 621.710.381.02

Minas Gerais 2.994.392.130.70

Pará 1.096.083.807.05.
Paraíba 448.104.510,66 .

-
Paraná 1.717.054.661.04

Pernambuco 1.077.577.764.30

Piauí 400.808.033.53
Rio de Janeiro 2.008.22~.723,76

Rio Grande do Norte 442.255.990.95

Rio Grande do Sul 1.945.377.062.19

Rondônia 335.202.786.54

Roraima 147.203.050.38
Santa Catarina 1.151.090.483,87

I-

São Paulo 6.616.311.017,89

Sergipe 313.549.751.96

Tocantins 300.516.876.67 I
Este conteúdo não substitui o pubücado na versão certificada.



lei nO 96, de 14 de agosto de 1984

Autoriza o Poder Executivo a celebrar contrato com o Banco Nacional.de
Habitação - BNH,e seus agentes, para a participação do Município de Ibiúna no
Projeto CURA,e a fornecer garantias para os empréstimos assumidos e dá outras
providencias.

JOSE VICENTE ZEZITO FALCI, Prefeito cio Município de Ibiúna, usando de suas atribuições legais,

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Ibiúna decreta eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a assumir todos os compromissos necessários a participação do Município
de Ibiúna do Projeto CURA - Programa de Complementação Urbana, objeto da resolução nO151/82, do Banco
Nacional de Habitação.

Art. 2°. Os contratos e convênios relacionados com os empréstimos, garantia de obrigações do município, de que
'ta esta Lei, bem como seus aditivos; serão firmados pelo Chefe do Executivo ou pela entidade ou autoridade que se

'o"ésignar, através de ato administrativo próprio.

Art. 3°. Fica o Poder Executivo autorizado a contrair, a partir desta data, empréstimos até o montante de 40.000 UPCs,
correspondente, nesta data, CR$ 5.301.868.000,00 (cinco bilhões trezentos e um milhões oitocentos e sessenta e oito
mil cruzeiros) para aplicação de programas e projetos aprovado pelo mesmo, que atendem as finalidades do Projeto
CURA.

Art. 4°. Os empréstimos de que trata o artigo anterior subordinar-se-ão as condições e aos prazos constantes das
normas operacionais do Banco Nacional de Habitação inclusive quanto à incidência da correção monetária e a
contratação através de seus agentes.

Art. 5°. As operações de créditos previstas nesta lei serão contratadas de acordo com a capacidade de pagamento do
município, e ficando o Poder Executivo autorizado a realizá-Ia mediante a garantia de qualquer item de sua receita
desde que legalmente válido.

Parágrafoúnico Paraefetivação da garantia de que trata este artigo, o Poder Executivo fica autorizado a outorgar ao
Banco Nacional de Habitação - BNH, ou a seus agentes, através de mandato nos próprios instrumentos contratuais, os
poderes para que as garantias possam ser prontamente exeqüíveis no caso de inadimplemento.

t. 6°. O Poder Executivo fará incluir na proposta orçamentária de cada exercício, a partir de 1985, dotações globais
correspondentes as operações de crédito ora autorizadas, e aos programas e projetos que deverão ser custeados.

Art. 7°. O orçamento do Município consignará para cada exercício, dotações suficientes ao pagamento do principal,
juros, correção monetária, comissões e encargos financeiros, derivados das operações de crédito programadas e
realizadas em consonância com a presente Lei.

Parágrafo único Paraefetivação da garantia inicial decorrente das obrigações de que trata este artigo, fica o Pode
Executivo autorizado a liberar, no corrente exercício, a órgãos especializados da administração direta ou indireta, os
recursos globais que mostram necessáriosao cumprimento do disposto no caput deste artiqo.

Art. 8°. O orçamento Plurianual de Investimentos do Município de Ibiúna consignará as dotações correspondentes as
operações de crédito e a execução dos programas e projetos previstos nesta lei.

Art. 9°. Paraa realização dos fins previstos no artigo 3° da presente lei fica o Poder Executivo autorizado a dar ao BNH
ou a qualquer de seus agentes financeiros uma ou mais das seguintes garantias:

a) hipoteca dos bens imóveis alienáveis de propriedade plena do Município;

b) fiança ou aval;

c) caução de ações, cédulas hipotecárias, letras imobiliárias ou obrigações reajustáveis do Tesouro Nacional, de propriedade do
município;

d) vinculação temporária do item de sua receita, conforme previsto no artigo 5°.

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a delimitar,a través de decreto, as áreas destinadas ao Projeto CURA no
Município de Ibiúna, fundamentando a sua decisão em estudos urbanísticos e econômicos financeiros.



Parágrafo único Durante a realização de tais estudos, poderá o Prefeito Municipal de Ibiúna suspender, pelo período de
180 (cento e oitenta) dias, contados da data da sanção desta lei, novas concessões de licenças de construção e locação.

Art. 11. A alíquota de Imposto Territorial Urbano previsto na legislação municipal em vigor, aplicável pela execução do
Projeto de complementação urbana, aprovados e financiados pelo Banco nacional de Habitação - BNH, sofre um
acréscimo anual de:

a) primeiro ano 1,5% (um e meio por cento)

b) segundo ano .3,0 % (três por cento)

c) terceiro ano 4,5% (quatro e meio por cento)

d) quarto ano e seguintes ...6,O%(seis por cento)

1 no caso de terrenos residenciais, especificamente destinados afins residenciais, quando o contribuinte comprove não ser
proprietário, titular do domínio útil o possuidor a qualquer título de outro imóvel das áreas a que se refere este artigo;

2 nos demais casos o imposto será acrescido do dobro das porcentagens previstas no item anterior.

§ 1° O acréscimo previsto no capítulo seus incisos e parágrafos 7° e 8°, será aplicado sem prejuízo do disposto na
legislação tributária e independentemente da atualização da planta genérica de valores ou dos dados cadastrais.

§ 2° O acréscimo progressivo da alíquota será acumulativa e aplicado após a conclusão da obras objeto de cada contrato
de financiamento.

§ 3° O Executivo delimitará as áreas cujas obras se acham concluídas e baixará ato determinado o início de aplicação dos
acréscimos.

§ 4° Se ficar comprovada a falsidade de informação do sujeito passivo, na hipótese do inciso I deste artigo, o mesmo
pagará em dobro o imposto devido, juntamente com os acréscimos legais.

5° O disposto neste artigo não se aplica aos terrenos para os quais for prevista construção, a partir da data da
concessão da licença municipal para construir e durante o prazo para edificação nela estabelecido.

§ 6° A concessão de habite-se exclui, a partir doe exercício financeiro seguinte ao da sua emissão, o sujeito passivo do
disposto nesta Lei.

§ 70 Para os efeitos tributários os imóveis situados nas áreas destinadas aos Projetos CURAe contiverem construções
clandestinas ou irregulares sujeitar-se-ão a cobrança do Imposto Territorial Urbano, com aplicação de um acréscimo anual
progressivo e cumulativo de 50% (cinqüenta por cento) sobre alíquota de espécie, durante o periodo máximo de 5 (cinco)
anos.

§ 8° Decorrido o período de que trata o parágrafo anterior, "in fine", e desde que não ocorra a regularização da
construção, pendurará a aplicação do acréscimo tratado, tomando-se como base a alíquota corrigida para o ultimo ano
do período.

§ 9° A regularização da construção junto ao cadastro do Município, suspendera automaticamente o imóvel do campo da
aplicação das alíquotas progressivas, ficando o mesmo, sujeito ao disposto do código Tributárío Municipal.

§ 10 Em nenhuma hipótese o valor do imposto territorial ~rbano poderá ultrapassar em relação a cada unidade
imobiliária, a 10% (dez por cento) do valor venal.'

rt. 12. Ficam vedadas aos concessões de isenções relativas a esta lei sobre os imóveis situados nas áreas a que se
refere o artigo anterior.

Art. 13. Se necessário for, o executivo municipal regulamentara por decreto a aplicação do disposto nesta lei.

Art. 14. Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispostções em contrário.

GABINETEDO PREFEITOMUNICIPAL DE IBIÚNA, AOS 14 DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 1984.

JOSÉ VICENTE ZEZITO FALCI
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal e afixada no local de costume em 14 de agosto de 1984.

DR. JOÃO BENEDICTO DE MELLO JUNIOR
Secretário Geral da Administração
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PROJETO DE LEI Nº. 324/2020
AUTORIA CHEFE DO EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR PEDRO LUIZ FERREIRA
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E
OBRAS, SERViÇOS PÚBLICOS, SEGURANÇA PÚBLICA E ATIVIDADES
PRIVADAS.

O Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa de
Leis no dia 04 de dezembro de 2020 o Projeto de Lei nº. 324/2020 que
"Autoriza o Poder Executivo a celebrar termo aditivo ao contrato firmado com a
União ao amparo da Medida Provisória nº. 2.185-35 de 24 de agosto de 2001,
e suas edições anteriores, para estabelecimento das alterações autorizadas
pela Lei Complementar nº. 173 de 27 de maio de 2020."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite
parecer favorável pela tramitação regimental, pois a proposição tem o objetivo
de autorizar o Executivo a celebra termo aditivo ao Contrato firmado com a
União ao amparo da atual Medida Provisória nº. 2.185-35 de 24 de agosto de
2001, e suas edições anteriores, nos termos da Lei Municipal nº. 96 de 14 de
agosto de 1984 conforme disposto no artigo 1º., sendo o aditivo formalizado
mediante observância dos termos e condições estabelecidos pela Lei
Complementar nº. 173 de 2,7 de maio de 2020, para alteração das condições
do contrato aditado, nada impedindo a deliberação pelo Douto Plenário.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente
em estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois os
orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações
necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos
ao contrato firmado com a União referente ao Projeto Cura, conforme
especifica o artigo 52. da proposição.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos, Segurança Pública e ri
Atividades Privadas, quanto a sua competência, exara parecer pela tramitação
normal, pois a celebração de termo aditivo nos termos da Lei Complementar
nº. 173 de 27 de maio de 2020 que estabeleceu dentre as medidas de apoio ao
enfrentamento à pandemia da Covid-19, a suspensão dos pagamentos de
dívidas dos Municípios com a União, refinanciadas com base na Medida
Provisória nº. 2.185/2001, conforme orientação da Secretaria do Tesouro
Nacional.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
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Parecer Conjunto ao Projeto de lei n2• 324/2020 - fls. 02

É O parecer. ,. 7
SALA DAS COMISS~LL'.JJ1EREAD_OR JOÃO MELLO, EM 08 DE

DEZEMBRO DE 2020.

JAIR MARMBL1~MIO~WDE OLIVEIRA
DENTE DA COMI ÃO D RVIÇOS PÚBLICOS, SEGURANÇA

ÚeLlCA E DES PRIVADAS

O DE ANDRADE



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURlsTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares EUas, 314 18150..000-Iblúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

www.ibiuna.sp.leg.br8-mall:fale@ibiuna.sp.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 324/2020 de autoria do Chefe
do Executivo foi protocolado na Secretaria Administrativa da
Câmara no dia 04 de dezembro de 2020, e conforme
despacho do Sr. Presidente foi lido no expediente da Sessão
Ordinária do dia 08 de dezembro de 2020, e disponibilizada no
site da Câmara.
Certifico mais, na mesma Sessão Ordinária do dia 08 de
dezembro de 2020 foi apresentado o parecer conjunto das
Comissões de Justiça e Redação; Finanças e Orçamento; e
Obras, Serviços Públicos, Segurança Pública e Atividades
Privad ao Pr ieto de Lei nº. 324/2020.
Ce . ico finalm te, o Projeto de Lei nº. 324/2020 foi inscrito
p, ra discussão e votação na Ordem do Dia da Sessão

rdlnárl do ia 15 de dezembro de 2020, conforme
anunéiado no fi ai da Ordem do Dia da Sessão Ordinária do
dia/á8 de eze bro de 2020.
I iúna, 09 de d zernbro de 2020.



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURlsTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

AUTÓGRAFO DE LEI N" 270/2020

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo Aditiv
ao Contrato Firmado com a União ao amparo d
Medida Provisória N° 2.185-35 de 24 de agosto de
2001, e suas edições anteriores, para estabelecimento
das alterações autorizadas pela Lei Complementar N°
173 de 27 de maio de 2020."

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito
Municipal da Estância Turlstica de Ibiúna, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância
Turlstica de Ibiúna aprova e, ele sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1° • Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar

termo aditivo ao Contrato firmado com a União ao amparo da atual Medida

Provisória nO2.185·35 de 24 de agosto de 2001, e suas edições anteriores, nos

termos da Lei Municipal nO96 de 14 de agosto de 1984.
Art. ~ • O Aditivo de que trata esta Lei será

formalizado mediante observância dos termos e condições estabelecidos pela Lei

Complementar nO173 de 27 de maio de 2020, para alteração das condições do

contrato aditado.
.Art. 3° '. Permanecem vinculadas ao refinanciamento

de que trata esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, em garantia das
"'--

obrigações assumidas no contrato de refinanciamento e seus aditivos, as receitas

de que tratam os artigos 156, 158, 159 inciso I, alínea "b" e parágrafo 3° da
Constituição Federal, nos termos do § 4° do art. 167 da Constituição Federal, e

Lei Complementar nO87 de 13 de setembro de 1996.
Art. 4° • Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a

promover as modificações orçamentárias que se fizerem necessárias ao

cumprimento do disposto nesta Lei.

Art. 5° • Os orçamentos ou os créditos adicionais

deverão consignar as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos

dos encargos anuais, relativos ao Contrato a que se refere o artigo primeiro.



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação. revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DA ESTÂNCIATURlsTICA DE IBIÚNA, EM 16 DE DEZEMBRODE
2020.

JiJ,L
PAULO CÉS SÔE MORAES

PRESIDENTE

AB~fo~GO
2~.SE~~~~;m~ ••
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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de 510 Paulo

GABINETE

Ofício GPC nº. 380/2020 Ibiúna, 16 de dezembro de 20 O.

SENHOR PREFEITO:

cOP\J\

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 270/2020, referente ao Projeto de Lei nº. 125/2020,
nesta Casa tramitou como Projeto de Lei nº. 324/2020 que "Autoriza o Poder
Executivo a celebrar termo aditivo ao contrato firmado com a União ao amparo
da Medida Provisória nº. 2.185-35 de 24 de agosto de 2001, e suas edições
anteriores, para estabelecimento das alterações autorizadas pela Lei
Complementar nº. 173 de 27 de maio de 2020.", aprovado na Sessão Ordinária
realizada no dia 15 p. passado.

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,.av
PAULO CÉS~DE MORAES

PRESIDENTE

AO EX.MO. SR.
DR. JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO
DD. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
N E S T A.



CERTIDÃO:Certifico que o Projeto de Lei nº. 324/2020 foi colocado em
discussão e votação nominal por meio do sistema eletrônico de
vot o na rdem do Dia da Sessão Ordinária do dia 15 de

zembro de 020, sendo aprovado por treze votos favoráveis e
dois c .rios dos Vereadores Armelino Moreira Junior e Rozi
Apa cida omi gues SoaresMachado.
C ifico fin Im nte, em virtude da aprovaçãodo Projetode Lei nº.
3 4/2020 oi laborado o Autógrafo de Lei nº. 270/2020,
ncaminha o través do Ofício GPC nº. 380/2020 de 16 de

dezembro e 2 20.
Ibiúna,18 e d zembrode 20J~I.,.---

, /

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURlsTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio aarboH Tova•••••EI•••• 314 1815O-ClOO-lblúna - SP. - FoneIfu: (15) 3241 -1286

WN'N.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fa\elJ)ibiuna.sp.!eg.br

GABRIEL EIRA
PROCESS LEGISLATIVO
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